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DECRETO NO.9.091, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

Súmula: Nomeia Servidora do Quadro único dos
Servidores Municipais, para exercer funçäo
gratificada, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE
SOUZA SILVA JUNIOR, no uso de suas atribuiçöes legais e tendo em vista o contido no art.
80 da Lei Municipal n". 2.636, de 30 de agosto de 2012 e o art. 55, lnciso l, letra "c", da Lei
Orgânica do MunicÍpio de Jandaia do Sule no Processo Administrativo n3 33212024, por meio
dopresenteDECRETO

RESOLVE:

Art. 10. Nomear a servidora pública Regiane Yuri Maeda (matrícula n.o 2g15),
portadora da Cédula de ldentidade - RG n.o 12.520.102-4-SESP/PR e inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF (MF) 084.758.399-67, para exercer assessoria na entrega no TCE
Sistema de lnformaçöes sobre - SIT (Sistema lntegrado de Transferências), percebendo a
funçäo gratificada - FG-0S, sobre seu vencimento básico.

Art. 20' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçäo, com efeitos retroativos
a 1o de janeiro de 2024.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.
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